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INDICAÇÃO Nº 183/2026

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Segurança Pública Integrada, Sr. Hilderson Alves dos
Santos, que determinem aos órgãos competentes a adoção das providências
administrativas,  orçamentárias  e  legais  necessárias  para  a  realização  de
concurso  público  destinado  ao  provimento  de  cargos  efetivos  da  Guarda
Municipal de Imperatriz.

Justificativa

    A presente indicação tem por objetivo fortalecer a política municipal de
segurança pública por meio da recomposição e ampliação do efetivo da Guarda
Municipal,  considerando que os candidatos aprovados no último certame já
foram  convocados  e  que  o  quadro  atual  mostra-se  insuficiente  para  atender,
com a  devida  eficiência,  às  crescentes  demandas  da  população.

   O  município  de  Imperatriz  enfrenta  desafios  significativos  na  área  da
segurança urbana, exigindo atuação cada vez mais preventiva,  ostensiva e
estratégica  do  Poder  Público  Municipal.  A  Guarda  Municipal  exerce  papel
fundamental  na  proteção  dos  bens,  serviços  e  instalações  públicas,  na
organização do espaço urbano, no apoio às forças estaduais de segurança e na
promoção da cultura de paz.

   A ampliação do efetivo proporcionará maior presença institucional nos
bairros,  praças,  escolas,  unidades  de  saúde  e  demais  espaços  públicos,
contribuindo  para  a  redução  de  ocorrências,  aumento  da  sensação  de
segurança  e  fortalecimento  da  ordem pública.

 Além disso, a realização de concurso público observa o disposto no art.
37, inciso II, da Constituição Federal, assegurando os princípios da legalidade,
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impessoalidade,  moralidade  e  eficiência  na  administração  pública,  bem  como
garantindo  transparência  e  igualdade  de  oportunidades  aos  cidadãos.

 Investir  na  Guarda  Municipal  é  investir  diretamente  na  proteção  da
população, na valorização dos servidores públicos e no desenvolvimento social
do município.

Diante  do  exposto,  a  realização  de  novo  concurso  público  mostra-se
medida necessária, estratégica e urgente para o fortalecimento da segurança
pública  municipal  e  para  a  promoção de maior  tranquilidade aos  cidadãos
imperatrizenses.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Ricardo Seidel Guimarães
Ricardo Seidel - PSD

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS
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Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador


